
1) Deformações acentuadas (“borrachudos”) / Reforço de fundação 
Nos três trechos está prevista a escavação, carga e transporte de solos moles – DMT de 1.000 
a 1.200 m – caminho de serviço pavimentado – com caminhão basculante de 14 m³, bem 
como a indicação de reforço da fundação. 

Entretanto, não identificamos na planilha orçamentária item específico contemplando a 
execução do reforço propriamente dito, como camada de rachão ou brita graduada tipo 4A. 
Diante disso, solicitamos esclarecer se: 
a) o reforço com rachão/brita graduada está considerado implicitamente em algum item 
existente; ou 
b) se deverá ser considerado como serviço adicional a ser incluído na proposta. 

R= Conforme projeto básico, está considerado no item que se refere à sub-base “Base ou sub-
base de brita graduada executada com vibroacabadora - brita comercial”. 

 

2) Meio-fio MFC-03 
Solicitamos esclarecer se o meio-fio MFC-03 deverá ser executado: 
a) em peça pré-moldada, ou 
b) por extrusão in loco, 
bem como confirmar o método executivo oficialmente adotado para fins de orçamento e 
planejamento. 

R= Tendo em vista que se trata de uma contratação a ser realizada na modalidade semi-
integrada, a CONTRATADA deverá desenvolver os projetos executivos e a sequente execução 
das obras, onde o detalhamento executivo do meio-fio MFC-03 deverá ser definido no projeto 
executivo, a ser elaborado pela contratada. 

 

3) Pavimento com bloco intertravado (Paver) 
Na planilha consta o item: 
“Pavimento com bloco intertravado de concreto (paver – cor natural), espessura 8 cm, 
incluindo colchão de areia e rejunte com pó de pedra.” 
Contudo, no Termo de Referência consta a seguinte composição: 
base em colchão de areia com espessura de 10 cm, berço para assentamento em areia com 5 
cm e paver com espessura de 8 cm. 
Dessa forma, solicitamos esclarecer: 
Será executado como na planilha ou termo de referencia? 

R= O item em planilha do modelo de proposta refere-se ao metro quadrado do pavimento com 
bloco intertravado concreto (Paver-cor natural) executado. Neste item deve-se considerar uma 
seção tipo de pavimento conforme informado nos anexos. Entretanto, tendo em vista que se 
trata de uma contratação a ser realizada na modalidade semi-integrada, a CONTRATADA deverá 
desenvolver os projetos executivos e a sequente execução das obras de pavimentação, onde 
detalhamento executivo deverá ser definido no projeto executivo, a ser elaborado pela 
contratada. 

 


